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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2025 
PROCECSSO Nº 92/2025 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, A 
TITULO ONEROSO, DESTINADO A EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE CAMAROTE, PRAÇA DE 
ALIMENTAÇÃO, PARQUE DE DIVERSÃO E STANDS DE AREA DETERMINADA DA PRAÇA DE EVENTOS JK 
PARA REALIZAÇÃO DA 13 EXPOMARIAS ENTRE OS DIAS 09 A 13 DE JULHO DE 2025, EM ATENDIMENTO 
A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA.  
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior LANCE por ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir 08h00 (oito) horas do dia 07 de junho de 2025. 
 
FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30 (oito horas e trinta minutos) do dia 20 de junho de 
2025. 
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas 
comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o primeiro dia útil 
subsequente, nos mesmos horários. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00 (nove) horas do dia 20 de junho de 2025 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  
 
LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado” 
 
OBS: TODOS OS ESCLARECIMENTOS, DÚVIDAS, IMPUGNAÇÕES DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE 
SOLICITADOS VIA PLATAFORMA DA BNC, ATRAVÉS DO SITE www.bnc.org.br E SERÃO RESPONDIDOS 
TAMBÉM VIA SISTEMA, DENTRO DOS PRAZOS. 
 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos sites: 
www.tresmarias.mg.gov.br; www.diariomunicipal.com.br/amm-mg; www.imprensanacional.gov.br; 
www.bnc.org.br, https://pncp.gov.br/app/editais, informações complementares que se fizerem 
necessárias deverão ser obtidas pelo interessado através do e-mail pregoeiro@tresmarias.mg.gov.br 
ou junto ao Departamento de Licitações, localizado na Praça Castelo Branco, 03, Centro, Três 
Marias/MG, fone (38) 3754-8832. 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.bnc.org.br/
http://www.tresmarias.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.imprensanacional.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
mailto:pregoeiro@tresmarias.mg.gov.br
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PREÂMBULO 
 
 

O Município de Três Marias torna-se público que realizará, por meio do seu setor de Licitações, 
sediado na Praça Castelo Branco, 03, Centro, Três Marias/MG, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA -- CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE, objetivando A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, A 
TITULO ONEROSO, DESTINADO A EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE CAMAROTE, PRAÇA DE 
ALIMENTAÇÃO, PARQUE DE DIVERSÃO E STANDS DE AREA DETERMINADA DA PRAÇA DE EVENTOS JK 
PARA REALIZAÇÃO DA 13 EXPOMARIAS ENTRE OS DIAS 09 A 13 DE JULHO DE 2025, EM ATENDIMENTO 
A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA, conforme especificações constantes 
no Anexo III - (termo de referência) deste edital, o qual seguirá as regras nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 no que couber e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança, tais como criptografia e autenticação em todas as suas fases. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Três Marias 
e Equipe de Apoio, legalmente designados por meio do ato municipal 113/2025, e a atuação será 
conforme previsto no Artigo 8º da Lei nº 14.133/21. 
 
2 - DO OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, A TITULO ONEROSO, DESTINADO A EXPLORAÇÃO 
COMERCIAL DE CAMAROTE, PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, PARQUE DE DIVERSÃO E STANDS DE AREA 
DETERMINADA DA PRAÇA DE EVENTOS JK PARA REALIZAÇÃO DA 13 EXPOMARIAS ENTRE OS DIAS 09 
A 13 DE JULHO DE 2025, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGROPECUARIA, conforme relacionados e especificados no Anexo II deste edital. 
2.2 - Havendo qualquer divergência entre as especificações dos produtos, serviços e/ou peças entre 
Edital e a plataforma da Bolsa Nacional de Preços, irá prevalecer as regras do Edital.  
2.3 - Licitação do tipo menor preço por item. 
 
3 – ÓRGÃO (S) REQUERENTES DA ABERTURA DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 
3.1 – Sr Eustáquio Reinaldo Rezende - Secretário Municipal de Agropecuária; 
 
4 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 
4.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no site desta plataforma (www.bnc.org.br).   
4.2 - A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à “BNC - Bolsa Nacional de Compras”, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
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4.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.                                                                                            
4.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 
Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa 
Nacional de Compras. 
4.5 - São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
4.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
5 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1 - Poderão participar desta licitação, toda e qualquer Pessoa Jurídica, que seja credenciada no 
objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste 
Edital e seus anexos. 
5.2 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta Comercial 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos na primeira página 
deste edital. 
5.3 - Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem ser feitas 
na página inicial do site www.bnc.org.br opção “Acessar Sistema”. 
5.4 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada 
com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas 
pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema.  
5.5 - A sessão do pregão será realizada na sala de disputa, onde poderão ser realizados de forma 
simultânea até 50 (cinquenta) lotes, em razão do quantitativo de lotes e itens licitados, 
proporcionando agilidade ao processo, devendo o licitante, nesse caso, efetuar lances simultâneos 
para os lotes em disputa em que houver enviado proposta.  
5.6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário 
de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance. 
5.7 - O licitante deverá acessar o menu Processos de Disputa no campo correspondente, disponível 
na página inicial do sistema;  
5.8 - O licitante poderá clicar no ícone “Operações em lotes do processo”, e acessar o botão de status 
de cada lote, para visualizar a relação dos lances, seus valores, bem como o valor do maior lance;  
5.9 - O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes.  
5.10 - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
5.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado no sistema em primeiro lugar.  
5.12 - O sistema informará a proposta de maior percentual imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances e identificará o licitante que estiver nas condições de ME ou EPP.  
5.13 - O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 

http://www.bnc.org.br/
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que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica 
www.bnc.org.br.  
5.14 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.15 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
5.15.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
5.16 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o micro empreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
5.17 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP e houver proposta 
apresentada por ME ou EPP com valor até 05% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará 
configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar Federal nº 123/06.  
5.18 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
5.18.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 05 (cinco) minutos, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, 
sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência.  
5.18.1.1 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito de 
preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão.  
5.18.1.2 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no limite 
estabelecido no item 10.2.3 deste título, na ordem de classificação, para o exercício do direito de 
preferência.  
5.18.1.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse 
limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá 
apresentar novo lance.  
5.18.1.4 - Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 
prosseguir-se-á a sessão observando- se a classificação da etapa de lances.  
5.18.1.5 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 
aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar Federal nº 123/06, ofertar o 
maior percentual.  
5.18.1.6 - As etapas seguintes serão realizadas ainda no “Operações em lotes do processo” através da 
aba “Correspondente”.  
5.19 - Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de referência desta 
licitação.  
5.20 - O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tiver 
apresentado o lance de maior percentual via Chat, para que possa ser obtida melhor proposta, bem 
como decidir sobre sua aceitação;  
5.21 - O licitante detentor do maior percentual poderá negociar com o(a) Pregoeiro(a) logo que o 
mesmo clicar no botão “Mensagens”, podendo dar lances no local apropriado;  

http://www.bnc.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.22 - Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para o(a) 
Pregoeiro(a), exclusivamente via Sistema, acessando “Enviar Mensagem”. Essa opção ficará 
disponível até o momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar o licitante vencedor. Todas as 
mensagens constarão dos históricos das “Atas”.  
5.23 - Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no “Chat Mensagens”;  
5.24 - Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre 
a exequibilidade de seus preços por meio de documentos;  
5.25 - Não poderão disputar esta licitação: 
5.25.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.25.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.25.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 05% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
5.25.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.25.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
5.25.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
5.25.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
5.25.8 - agente público do órgão ou entidade licitante; 
5.25.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
5.25.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
6.1 - O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições:  
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
7.2 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
7.2.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
7.2.2 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
7.3 - A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
neste Edital. 
7.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.5 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
7.7 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 
7.7.1 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; 
7.7.2 - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
7.7.3 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: valor superior a lance 
já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço;  
7.7.4 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
7.7.5 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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8 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1 - Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, concomitantemente 
com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no edital a PROPOSTA com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
8.2 - Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor unitário da proposta. 
8.2.1 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com, no máximo, 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula; 
8.3 - O licitante classificado, detentor da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa 
para a Administração Pública, conforme disposto no Artigo 11 e 18, § 1º ambos dispositivos na Lei nº 
14.133/21, deverá anexar na plataforma www.bnc.org.br, a sua Proposta Comercial AJUSTADA AO PREÇO 
FINAL, em até 02h (duas horas) após o encerramento da sessão do Pregão.  
8.3.1 - A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, poderá ser apresentada conforme modelo 
do Anexo III, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com 
identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço, números de telefone e-mail e 
assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, 
sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais 
falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à administração ou não 
impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, constando descrição completa dos 
produtos/serviços ofertados, conforme especificações constantes no Anexo III. 
8.3.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
8.4 - A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será da exclusiva e total 
responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo, após a abertura da sessão, o direito de desistir da 
proposta apresentada ou de pleitear quaisquer alterações. 
8.5 - Até a abertura da sessão, os Licitantes poderão retirar ou substituir as propostas anteriormente 
apresentadas. 
8.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
8.7 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
8.8 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.8.1 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
8.9 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.10 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

http://www.bnc.org.br/


 

Administração 2025/2028 
Praça Castelo Branco, 3 | Três Marias/MG | 39205-000 

(38) 3754-8832 | www.tresmarias.mg.gov.br 

8.11 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
8.12 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
8.13 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
8.14 - Nos itens em que conste em sua especificação algum nome, letra, número ou símbolo que 
direcione a alguma marca específica, esta não será considerada prioritária, apenas como referência, 
porém, deverá ser cotado produto de especificação e “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor 
qualidade”. 
 
9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
9.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
9.4 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário; 
9.5 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.6 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
9.7 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
9.7.1 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.7.2 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
9.7.3 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 05% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
9.7.3.1 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
9.7.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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9.7.5 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.7.6 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
9.7.7 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
9.7.8 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.7.9 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio, pelo sistema entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
9.7.10 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
9.7.11 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
9.7.11.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
9.7.11.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
9.7.11.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize empresas brasileiras; 
9.8 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
9.8.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
9.8.1.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.8.1.2 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
9.8.2 - A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
9.8.2.1 - É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.8.2.2 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
10 - DA FASE DE JULGAMENTO: 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata do edital, especialmente quanto à existência de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
10.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
10.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
10.1.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
10.1.4 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.1.5 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
10.1.6 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o edital. 
10.1.7 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
10.2 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  
10.2.1 - contiver vícios insanáveis; 
10.2.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo II; 
10.2.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação conforme dispõe os Arts. 11, III, 59, III, IV e § 4º. 
10.2.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.2.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
10.2.6 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
10.2.7 - A inexequibilidade só será considerada após diligência da pregoeira, que comprove: 
10.2.7.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade 
capazes de justificar o vulto da oferta. 
10.2.7.2 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
10.2.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
10.2.9 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
10.3 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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10.3.1 - A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 
10.3.2 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
10.3.3 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
10.3.4 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 
10.4 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.4.1 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
10.4.2 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
10.4.3 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 
10.4.4 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  
 
11 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
I - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou alteração contratual 

consolidada, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir. 

 
II- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias 
antes da data do certame e deverá estar com situação ativa;  

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal em vigor;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em 
vigor;  
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria- Geral da 
Fazenda Nacional, em vigor;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
negativa, em vigor. 

 
III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da 
pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, de acordo com o inciso II do artigo 69 da Lei 
n° 14.133/2021, com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data 
prevista para sessão pública deste Pregão; 

 
IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Apresentar um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para o fornecimento compatível em 

características e quantidades e prazos com o objeto, demonstrando que a empresa licitante executa 

ou executou o fornecimento de produtos da mesma natureza do ora licitado, observando-se que 

tal(is) atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo 

empresarial.  

O atestado deverá conter as seguintes informações:  

I. Razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão emissor;  

II. Descrição do produto fornecido ou serviço prestado com quantidades fornecidas;  

III. Prazo de execução; 

IV. Data de emissão;  

V. Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente) 

11.1 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
11.1.1 - Declaração Unificada, conforme modelo anexo V; 
11.1.2 - Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da empresa que 
for microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) conforme legislação vigente; 
11.1.3 - Alvará Sanitário ou licença sanitária ou licença de funcionamento da licitante participante 
expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. 
11.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
11.3 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo o original a 
ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 
11.4 - Os licitantes deverão anexar os documentos da licitação na plataforma www.bnc.org.br com 
assinatura digital; caso os documentos não constem assinatura digital os licitantes deverão enviar os 
originais ou cópias autenticadas, via correios, no prazo de até 02(dois) dias úteis. Em caso de dúvida 
quanto à autenticidade ou previsão legal dos documentos apresentados, poderá o (a) Pregoeiro (a) 
solicitar ao licitante para comprovação da sua veracidade. 
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11.4.1 - É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
11.4.2 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme previsto no Artigo 64 da 
Lei 14.133/21. 
11.4.3 - Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.5 - A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
11.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente e, 
preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda o que 
segue, conforme preceitua a legislação vigente: 
11.6.1 - se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.6.2 - se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
11.6.3 - A microempresa – ME, a empresa de pequeno porte – EPP ou microempreendedor individual 
- MEI, deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
11.7 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data 
fixada para sua apresentação. 
11.8 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da sessão do Pregão. 
11.9 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
11.9.1 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
11.10 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato ou documento 
equivalente, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
11.10.1 - Os licitantes deverão encaminhar os contratos com assinatura digital, no prazo de até 05 
(cinco) dias. Em caso de dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal dos documentos 
apresentados, poderá diligenciar o licitante para comprovação da sua veracidade. 
11.10.2 - Na hipótese de o convocado não assinar a contrato/ata de registro de preços ou documento 
equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
11.10.3 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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11.10.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 
11.10.5 - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
11.10.6 - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
11.10.7 - Serão formalizados tantos contratos quantos forem necessários para os itens constantes no 
Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços e demais condições. 
11.10.8 - O preço com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência do contrato. 
 
12 - RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
12.1 - Declarado o vencedor ou fracassado o lote, o licitante interessado em recorrer deverá 
manifestar EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA dentro do prazo de 15(quinze) minutos, sob pena de 
preclusão, o prazo para apresentação das razões recursais, será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista 
no § 1º do art.17 da Lei Federal 14.133/2021, da ata de julgamento, para os lotes cuja situação seja 
de “habilitação concluída” ou “fracassado”, sob pena de decadência do direito de recurso. 
12.1.1 -  Será disparado o aviso para interposição de recurso no chat. 
12.1.2 - Aceito o recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo 
de 03 (três) dias, contados da sessão do pregão, para apresentação das razões de recurso, ficando os 
demais participantes, desde logo intimados, sem necessidade de publicação, a apresentarem 
contrarrazões em igual número de dias, contados do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  
12.1.3 - Apreciação dar-se-á em fase única. 
12.1.4 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
12.1.5 - O recurso deverá ser acompanhado de cópia de documento de identificação e CPF, ou pelo 
representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ 
e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 
comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e 
procuração, se procurador, somente procuração, se pública).   
12.1.6 - As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena 
de não serem conhecidas: 
12.1.6.1 - ser encaminhadas exclusivamente pelo site www.bnc.org.br, em campo específico. 
12.1.7 - A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras 
formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 
12.1.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.1.9 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na forma e prazo estabelecidos no 
subitem 12.1 deste Edital, importará a decadência do direito de interposição de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor, na própria sessão.   
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12.1.10 - Todos os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação da 
intenção do licitante durante a sessão pública, e o encaminhamento das razões do recurso e de 
eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, em formulários próprios. 
12.1.11 - Não serão conhecidos recursos não registrados na forma e prazo estabelecidos no item.   
12.1.11 - Para fins de juízo de admissibilidade do recurso, a pregoeira poderá não conhecer do recurso 
caso verifique ausentes quaisquer pressupostos processuais, como sucumbência, tempestividade, 
legitimidade, interesse e motivação, vedado exame prévio da questão relacionada ao mérito do 
recurso.  
12.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
12.2.1 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.2.2 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.2.3 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.2.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.2.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.bnc.org.br.  
12.3 - O resultado do recurso, assim como os demais atos referentes ao pregão, será publicado nos 
sites www.bnc.org.br, http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/.  
 
13 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa deixar de 
entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
13.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
13.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação recusar-se a 
enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.2.2 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
13.2.3 - deixar de apresentar amostra, apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;  
13.2.4 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.2.5 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.2.6 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação fraudar a licitação comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza, em especial quando: 
13.2.7 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.2.8 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.2.9 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.2.10 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, praticar ato lesivo previsto 
no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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13.2.11 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
13.5 - Para as infrações previstas nos itens 13.2.1, 13.2.2 e 13.2.3, a multa será de 0,5% do valor do 
contrato licitado. 
13.6 - Para as infrações previstas nos itens 13.2.4, 13.2.5, 13.2.6, 13.2.7 e 13.2.8, a multa será de 15% 
do valor do contrato licitado. 
13.7 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.8 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.9 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.2.1, 13.2.2 e 13.2.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos. 
13.10 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.2.4, 13.2.5, 13.2.6, 13.2.7 e 
13.2.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.2.1, 13.2.2 e 13.2.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
13.11 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Municipal, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata.  
13.12 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
13.12.1 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) 
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12.2 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.12.3 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.12.4 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
14 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
14.1 - A gestão do contrato oriunda desta contratação é de responsabilidade do seguinte Secretário 
Municipal: 
 

• Sr Eustáquio Reinaldo Rezende – Secretário Municipal de Agropecuária; 

 

O secretário terá dentre outras, as seguintes atribuições, a indicação de fiscal do contrato para 

exercer a administração dos contratos, com atribuições voltadas para o controle das questões 

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme 

as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a 

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização 

de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

14.2 - Compete aos fiscais de Contrato: 
 

• Alzimar Pedroso Gimenez – Secretaria Municipal de Agropecuária; 

 

14.2.1 - Exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade 

e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, 

atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, etc. 

14.3 - O fornecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por servidor, especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições contidas nas normas de 
execução orçamentária e financeira vigentes. 
14.4 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, em conformidade com o Art. 120 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
14.5 - Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da CONTRATADA, a PREFEITURA MUNICIPAL exercerá 
ampla supervisão, acompanhamento, controle e fiscalização sobre a execução dos serviços, por meio 
de servidor designado e/ou profissional contratado, que atuará na fiscalização de todas as etapas de 
execução dos serviços, observando, dentre outros critérios, a fiel observância das especificações dos 
serviços e materiais e a sua perfeita execução.  
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14.6 - O exercício, pela Prefeitura, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar, não atenuará, 
reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação da CONTRATADA nos termos deste 
contrato, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
14.7 - O fiscal do contrato, designado pela Prefeitura, terá poderes para fiscalizar a execução e 
especialmente para: 
a) Sustar os trabalhos da CONTRATADA, sempre que considerar a medida necessária; 
b) Exigir da CONTRATADA a manutenção, durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) Fazer auditorias sobre os processos e metodologias adotados pela CONTRATADA no cumprimento 
de suas obrigações previstas neste contrato;  
d) Notificar a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento das obrigações previstas neste 
contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo à autoridade competente 
para abertura de processo; 
14.8 - Cabe ao fiscal e/ou ao gestor do contrato: 
a) Responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando‐o em conformidade com as 
disposições contratuais e editalícias.  
b) Adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato.  
c) Notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer cláusula deste 
contrato e encaminhar cópia da referida notificação ao Setor responsável para ser anexada ao 
contrato.  
d) A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos/serviços em 
desacordo com o Contrato. 
14.9 - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste 
Contrato pela Prefeitura Municipal de Três Marias, bem como permitir o acesso a informações 
consideradas necessárias pelo fiscal do Contrato. 
14.10 - A Prefeitura não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 
14.11 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste 
Contrato.  
14.12 - Caso entenda necessário o fiscal e/ou gestor do contrato podem solicitar o auxílio de 
profissionais especializados para acompanhamento e fiscalização dos serviços e fornecimento. 
14.13 - O responsável pela fiscalização do contrato fica obrigado a denunciar de forma expressa 
qualquer ilícito que porventura tiver conhecimento. 
14.14 - Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se o Código de Defesa do 
Consumidor - Lei nº 8.078/1990. 
 
15 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  
15.1 – A CONCESSIONÁRIA será responsável por toda a administração, gestão operacional, 
manutenção e exploração comercial do local. Todas as atividades desenvolvidas deverão ser 
divididas, organizadas e coordenadas, contemplando todos os aspectos físicos, humanos, financeiros, 
jurídicos, administrativos e econômicos necessários ao bom andamento organizacional. 

15.2 - A Concessionária deverá providenciar os itens de consumo, mobiliários, bem como pessoal 
responsável pelo desempenho dos serviços, necessários ao adequado funcionamento das atividades. 
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15.1.2 - Os serviços deverão ser executados no local denominado Praça de Eventos JK, dentre os dias 
09 e 13 de junho onde ocorrerá o evento “13º Expomarias”, no horário estabelecido sem atrasos para 
que não possa prejudicar o andamento do evento realizado.   
15.1.3 - Ocorrerão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, fretes, mão-de-
obra e demais encargos pertinentes. 
15.1.4 - A Prefeitura Municipal de Três Marias reserva-se o direito de proceder a análise, caso fiquem 
constatadas irregularidades em relação ao objeto recebido ou se este não se enquadrar nas 
exigências mínimas, o que resultará na não aceitação e na possível rescisão.  
15.1.5 - A execução deverá ser de acordo com a solicitação emitida pelo Município, que poderá entre 
outras informações, determinar outras condições;  
15.1.6 - Só serão aceitos os itens, que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos 
órgãos de Fiscalização do Município e pelas Secretarias Municipais;  
15.1.7 - O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos pela Secretaria solicitante, que deverá verificar a quantidade e atendimento 
a todas as especificações, contida neste Termo de Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva;  
15.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes à Administração; 
15.3 - A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
do serviço fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização 
dos mesmos;  
15.4 - A qualidade de serviço serão fatores preponderantes na avaliação final;  
 
16 - DO PAGAMENTO 
16.1 - Os pagamentos deverão ser efetuados em no máximo 05(cinco) dias após a emissão 
da Guia de Pagamento, e confirmada a compensação bancária , devidamente atestada pelo 
setor competente da Contratante.  
16.2 - Não será admitida proposta com condições de pagamento diferente do item 16.1.  
 
17 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
17.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame, mediante petição a ser enviada via Plataforma no endereço www.bnc.org.br, dirigida a 
Pregoeira, que deverá decidir sobre a petição, a qual será respondida via sistema na plataforma 
www.bnc.org.br. 
17.2 - Impugnações e esclarecimentos aos termos do Edital poderão ser interpostos por qualquer 
pessoa, inclusive licitante até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura do certame, mediante 
petição a ser enviada via Plataforma no endereço www.bnc.org.br, dirigidas a Pregoeira, que deverá 
decidir sobre a petição, a qual será respondida via sistema na plataforma www.bnc.org.br. 
17.3 - A petição deverá ser assinada pelo licitante, acompanhada de cópia de seu documento de 
identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua 
razão social, número do CNPJ e endereço, número do documento de identificação e CPF do signatário 
e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e 
procuração, se procurador, somente procuração, se pública).  
17.4 - Serão consideradas intempestivas impugnações endereçadas por outras formas ou outros 
endereços eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pelo(a) Pregoeiro(a) no prazo 
estabelecido. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.5 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada diretamente na plataforma em campo próprio do 
sistema ao impugnante, e será divulgada no diário oficial dos municípios mineiros site 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/, para conhecimento de todos os interessados. 
17.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
17.7 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
17.8 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
17.9 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-
se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites: 
www.joaopinheiro.mg.br/licitacoes, www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ www.bnc.org.br bem 
como as publicações no Diário Oficial da União, quando for o caso, com vista a possíveis alterações 
e avisos. 
 
18 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
18.1 - Trata-se de licitação do TIPO MAIOR LANCE, portanto, inexistem gastos a serem despendidos 
pelo Município. 

 
19 - DO VALOR ESTIMADO DA CESSÃO 
19.1 - O valor de referência para esta cessão onerosa está estipulado conforme Decreto Municipal 
nº 3.968/2025. 
 
20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada dos 
trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos 
representantes legais presentes. 
20.3 - Na hipótese do adjudicatário não comparecer para assinar o termo de contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á as sanções cabíveis. O(a) 
Pregoeiro(a) examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem 
de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao edital, podendo ainda, negociar o preço. 
20.4 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 
20.5 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico www.bnc.org.br.   
20.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Pregoeira. 
20.7 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
20.8 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
http://www.joaopinheiro.mg.br/licitacoes,%20www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
http://www.bnc.org.br/
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20.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
20.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
20.12 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
20.13 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos www.bnc.org.br e www.tresmarias.mg.gov.br.     
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Relação dos Itens com valores estimado; 
ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar; 
ANEXO III– Modelo da Proposta Comercial; 
ANEXO IV – Declaração Unificada conforme Lei 14.133/2021; 
ANEXO V – Minuta do contrato. 
 
 

Três Marias/MG 06 de junho de 2025. 
 

 
Ana Paula Sanchez da Cruz 

Pregoeira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bnc.org.br/
http://www.tresmarias.mg.gov.br/
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ANEXO I 

RELAÇÃO DOS ITENS COM VALORES ESTIMADO 
 
1 - OBJETO: Contratação de empresa especializada para CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, A 
TITULO ONEROSO, DESTINADO A EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE CAMAROTE, PRAÇA DE 
ALIMENTAÇÃO, PARQUE DE DIVERSÃO E STANDS DE AREA DETERMINADA DA PRAÇA DE EVENTOS JK 
PARA REALIZAÇÃO DA 13 EXPOMARIAS ENTRE OS DIAS 09 A 13 DE JULHO DE 2025, EM ATENDIMENTO 
A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA.  
 
2 - DESCRIÇÃO DETALHADA: Conforme Documento de Formalização de Demanda - DFD, parte 
integrante e inseparável deste processo. 
 

Item CAT/SER QTDE UNID DESCRIÇÃO Valor Inicial 
de Lance 

01 Não 
Localizado 

01 Unid CAMAROTE: 40x15 em formato de vip, 
possuindo divisórias individuais com medidas 
no mínimo 2.30 metros x 3.30 metros em 3 
andares, revestidas as grades da frente e de 
todas as laterais com tecido tipo malha na cor a 
definir, possuindo 1 mesa com no mínimo 5 
cadeiras sendo ambos, proporcionais, todos os 
camarotes devem possuir lâmpadas e fiação 
completa (sendo as lâmpadas em cada 
camarote). a estrutura do camarote deve ser 
fabricada com tubos galvanizados ou ferro (sem 
sinal de corrosão), com 02 (duas) escadas nas 
laterais (com piso carpetado) dando acesso ao 
camarote e revestido por lona Nightand Day em 
todo perímetro (traseira e lateral). Com 
cobertura estilo galpão em alumínio Q30 ou 
Q50 obedecendo todas as normas da ABNT e 
sistema de segurança conforme a Instrução 
Técnica n°. 37 exigidas pelo Corpo de Bombeiro 
do Estado de Minas Gerais. 

R$ 28.000,00 

02 Não 
Localizado 

01 Unid PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO 
Será sob a responsabilidade da empresa que 
tiver a concessão: Montagem e desmontagem 
das estruturas de atendimento, cumprimento 
das normas sanitárias e de segurança alimentar, 
contratação de equipe para atendimento ao 
público, bem como espaço coberto tamanho 
10x30,m, estilo galpão em alumínio Q30 com 
lonas antichamas, pé direito, 7m de altura de 
acordo com as normas dos bombeiros; 
a) À obtenção de AVCB concedida pelo Corpo de 
Bombeiros e Alvará de funcionamento 

R$ 80.000,00 
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concedido pela Vigilância, Sanitária que 
deverão ser apresentados à Comissão 
Organizadora do Evento até 24 horas antes do 
evento; 
b)A coleta de lixo será realizada todos os dias às 
08h00, ou sempre que houver necessidade, 
devendo a empresa vencedora depositar o lixo' 
em local estipulado pela prefeitura, 
acondicionados em sacos próprios; 
c) A ligação elétrica, de acordo com a 
orientação técnica da Prefeitura das barracas, 
bem como manter um eletricista de plantão 
durante os 4 dias para sanar as divergências que 
possam acontecer;  
d) Todos os encargos sociais e trabalhistas, 
salários, horas extras, alimentação, alojamento, 
impostos, transportes, segurança, EPIs, seguros 
e demais custos/ gastos necessários para a 
realização dos serviços contratados. 
e) Dispor de mesas e cadeiras para atendimento 
ao público. 
f) A decoração de toda a praça de alimentação 
deverá ser previamente aprovada pela 
Contratante. 
 
Apresentação de atestado de capacidade 
técnica que comprove a execução da atividade 
pela empresa. A entrada no evento será franca 
ao público durante todos os dias. A obtenção de 
recursos é de responsabilidade exclusiva da 
contratada, que deverá, ainda, inserir em 
todos os materiais de propaganda o nome da 
Prefeitura Municipal de Três Marias-MG. 

03 13099 06 Unid LOCAÇÃO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE 
STANDS E PROJETOS EM FEIRAS E EXPOSIÇÕES 
 
STANDS 3 x 3 (para exposição de produtos e 
serviços), com paredes de divisórias em placas 
do tipo TS frente e verso, na cor branca com 
altura igual ou superior a 2,20 m, iluminação 
será feita por meio de lâmpadas ou spot de 100 
watts distribuídas a razão de uma a cada 3m² 
com 2 tomadas de 110 volts com capacidade 
para 300 watts, sem a fase terra, testeira para 
identificação de cada stand sendo os mesmos 
devidos no tamanho padrão de 3 x3, Cobertura: 
piso para nivelamento: serão executados 

R$ 10.000,00 
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220m² em estrutura de madeira, utilizando 
frechais e pernas mancas, dispostos 
ortogonalmente, na ordem: solo, frechal e 
pernas mancas, sempre com o cuidado de 
permitir o nivelamento. Para garantir rigidez 
horizontal e ligação solo estrutura, deverão ser 
fixados pontaletes no solo e pregados nos 
frechais. As ligações entre as peças serão 
através de pregos e/ou conectores metálicos, 
sempre procurando executar uma estrutura 
rígida e sólida. O assoalho deverá ser executado 
em compensado de 1,10 x 2,20 espessuras de 
15mm pregados nas pernas mancas ou outro 
tipo capaz de garantir a firmeza do piso e 
segurança do evento. O piso ainda deverá ser 
coberto por piso emborrachado tipo piso bus ou 
carpete. Pórtico: 01 pórtico a ser executado 
com estrutura Q30 (box truss), a eles deverão 
ser fixados através de ilhós, lona plotada com 
imagens cedidas pela contratante, iluminação 
dos pórticos através de 02 refletores. 

04 19640 01 Unid INGRESSO - PARQUE / EVENTOS 
PARQUE DE DIVERSÕES 
 
Composto por no mínimo: Barco Viking; Esfero 
Laser, Surf, Tobogã Inflável, Escorregador, Pula-
Pula Grande, Kid Play, Touro Mecânico, 
Trenzinho e Fusquinha 
 
OBS: A empresa deverá apresentar toda 
documentação necessária para o 
funcionamento do parque de diversões, sendo 
eles! Profissional Engenheiro Mecânico, deverá 
ser comprovado serviços de montagem de 
Parque de Diversões para eventos temporários 
com a apresentação da certidão de acervo 
técnico - CAT com registro de atestado, e todos 
as ART necessários para aprovação do parque 
de diversões. 

R$ 5.000,00 

 
 
 

 
 
 
 
 



 

Administração 2025/2028 
Praça Castelo Branco, 3 | Três Marias/MG | 39205-000 

(38) 3754-8832 | www.tresmarias.mg.gov.br 

ANEXO II 
Estudo Técnico Preliminar  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
1 INFORMAÇÕES GERAIS 

• INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O 
objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

• ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Agropecuária: Eustáquio Reinaldo Rezende 

• RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

Nome: Alzimar Pedroso Gimenez 

OBJETO 

1..1 Concessão onerosa de uso de espaço público, á titulo oneroso, destinado a exploração 
comercial de camarote, praça de alimentação, parque de diversões e estandes de área determinada 
da Praça de Eventos JK, para a realização da “13º Expomarias” entre os dias 09 a 13 de julho de 
2025. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O pretendido processo de contratação será regido pela Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

• JUSTIFICATIVA 
A presente contratação se faz nexesária para viabilizar a organização e realização da 13º edição da 
EXPOMARIAS, programada para acontecer entre os dias 09 a 13 de julho de 2025, na Praça de 
Eventos JK, promovida pela Secretaria Municipal de Agricultura. 
Trata-se de um evento de grande relevância para o município e região, com foco no fomento da 
atividade agropecuária, no incentivo ao comércio local, no turismo e no fortalecimento da economia 
regional. 
A Expomarias reúne produtores, expositores, comerciantes, visitantes e autoridades, consolidando-
se como importante vitrine para negócios e intercâmbio de conhecimentos no setor rural. 

• A presente concessão tem por objetivo regulamentar a concessão de uso de espaço público, a 
título oneroso a terceiros interessados na exploração comercial de áreas especificas do evento. Tais 
como: 

• Camarotes para recepção e experiência diferenciada do público 
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• Praça de Alimentação com venda de comidas e bebidas variadas; 

• Parque de Diversão com atrações recreativas 

• Stands Comerciais para exposição e comercialização de produtos, serviços e marcas. 
 

• ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

1..1 Não há despesas a serem assumidas pelo Município na presente concessão. 

• ALINHAMENTO COM PAC 

1..1 A presente licitação não tem previsão no Plano de Contratações Anual deste Município, haja 
vista não haver tal obrigatoriedade para o objeto pretendido. 

 
2 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

• O objeto da Concessão constitui-se de uma concessão de espaço público dentro da Praça de 
Eventos JK, para ser utilizado para exploração comercial de áreas especificas do evento, na cidade 
de Três Marias / MG. 

 

• A Concessão de uso do referido local refere-se à área supramencionada, ficando garantido ao 
concessionário o direito à exploração da mesma, mediante pagamento em parcela única e integral, 
no prazo máximo de 05 dias após emissão da guia de pagamento ou transferência bancária, 
verificada a compensação financeira do mesmo. Cabendo-lhe, ainda, a incumbência onerosa dos 
encargos operacionais e de suporte do empreendimento. 

 

• A Concessionária se obriga a cumprir as normas de postura, saúde, segurança pública, trânsito, 
metrologia, edificações, meio ambiente e todas aquelas inerentes à destinação dada à área. Correrá 
às expensas do Concessionário às atividades desenvolvidas para atendimento das necessidades e 
conveniências de consumo dos usuários, em consonância com as normas e legislações 
concernentes. 

• A partir da assinatura do contrato de concessão, o concessionário fruirá do espaço para os fins 
estabelecidos e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a 
incidir sobre o mesmo e suas rendas. 

 

• A destinação do espaço será exclusivamente para exploração comercial de camarote, praça de 
alimentação, parque de diversões e stands de área determinada da Praça de Eventos JK. 

• Os horários de funcionamento serão ajustados conforme a demanda pública e interesse das 
partes. 

 

3 RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA 

I- Responsabilizar pela segurança patrimonial das áreas internas e externas das dependências do 
espaço cedido; 
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II- Zelar e manter adequadamente as infraestruturas de forma preventiva e corretiva, assim como 
os elementos estruturais, urbanização e paisagismo. 
III- Notificar o município se precisar realizar obras de manutenção e/ou aperfeiçoamento do espaço. 
IV- Responsabilizar pela adequação do espaço, todas as alterações serão executadas pela 
concessionária, às suas expensas, sob supervisão do município. 
V- Cumprir as normas de postura, saúde, segurança pública, trânsito, metrologia, edificações, meio 
ambiente e todas aquelas inerentes à destinação dada à área, bem como reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
VI- Responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, independentemente 
de comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

4 REQUISITOS DA ÁREA TÉCNICA: 

• Não há documentos técnicos a serem apresentados, senão àqueles referentes à regularidade 
jurídica e fiscal da empresa, bem como as declarações exigidas na Lei de Licitações 14.133/2021. 

5 CONDIÇÕES EXECUÇÃO DO OBJETO 

• A CONCESSIONÁRIA será responsável por toda a administração, gestão operacional, manutenção 
e exploração comercial do local. Todas as atividades desenvolvidas deverão ser divididas, 
organizadas e coordenadas, contemplando todos os aspectos físicos, humanos, financeiros, 
jurídicos, administrativos e econômicos necessários ao bom andamento organizacional. 

• A Concessionária deverá providenciar os itens de consumo, mobiliários, bem como pessoal 
responsável pelo desempenho dos serviços, necessários ao adequado funcionamento das 
atividades. 

 

6 VALOR ESTIMADO DA CONCESSÃO 

• Conforme Avaliação, foi estabelecido o valor mínimo da Concessão Onerosa nos seguintes 
valores: 

• Camarote: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) 

• Praça de alimentação: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

• Parque de diversões: R$ 10.000,00 

• Stands comerciais: R$ 5.000,00 
 

7 CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

• Não se aplica ao presente caso. 
 

8 PRAZO DE VIGÊNCIA 

• O prazo de vigência do contrato de concessão será de 10 (dez) dias a contar do dia 07 de julho 
de 2025. 
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9 CLASSIFICAÇÃO DA VIDA ÚTIL DO OBJETO 

• Não se aplica. 

10 CLASSIFICAÇÃO DA NATUREZA DO OBJETO, MODALIDADE, TIPO E FORMA DE LICITAÇÃO 

• Trata-se de Concessão onerosa de direito real de uso de espaço público, que será formalizada 
tão somente através de contrato de cessão, mediante licitação, a qual se dará na modalidade pregão 
eletrônico e do tipo maior lance. 

11 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

• Trata-se da concessão onerosa de espaço público para realização do evento “13º Expomarias”, 
sendo os seguintes quantitativos e descrição: 

 

Item CAT/SER QTDE UNID DESCRIÇÃO 

01 Não 
Localizado 

01 Unid CAMAROTE: 40x15 em formato de vip, possuindo divisórias 
individuais com medidas no mínimo 2.30 metros x 3.30 metros 
em 3 andares, revestidas as grades da frente e de todas as 
laterais com tecido tipo malha na cor a definir, possuindo 1 mesa 
com no mínimo 5 cadeiras sendo ambos, proporcionais, todos 
os camarotes devem possuir lâmpadas e fiação completa (sendo 
as lâmpadas em cada camarote). a estrutura do camarote deve 
ser fabricada com tubos galvanizados ou ferro (sem sinal de 
corrosão), com 02 (duas) escadas nas laterais (com piso 
carpetado) dando acesso ao camarote e revestido por lona 
Nightand Day em todo perímetro (traseira e lateral). Com 
cobertura estilo galpão em alumínio Q30 ou Q50 obedecendo 
todas as normas da ABNT e sistema de segurança conforme a 
Instrução Técnica n°. 37 exigidas pelo Corpo de Bombeiro do 
Estado de Minas Gerais. 

02 Não 
Localizado 

01 Unid PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO 
Será sob a responsabilidade da empresa que tiver a concessão: 
Montagem e desmontagem das estruturas de atendimento, 
cumprimento das normas sanitárias e de segurança alimentar, 
contratação de equipe para atendimento ao público, bem como 
espaço coberto tamanho 10x30,m, estilo galpão em alumínio 
Q30 com lonas antichamas, pé direito, 7m de altura de acordo 
com as normas dos bombeiros; 
a) À obtenção de AVCB concedida pelo Corpo de Bombeiros e 
Alvará de funcionamento concedido pela Vigilância, Sanitária 
que deverão ser apresentados à Comissão Organizadora do 
Evento até 24 horas antes do evento; 
b)A coleta de lixo será realizada todos os dias às 08h00, ou 
sempre que houver necessidade, devendo a empresa vencedora 
depositar o lixo' em local estipulado pela prefeitura, 
acondicionados em sacos próprios; 
c) A ligação elétrica, de acordo com a orientação técnica da 
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Prefeitura das barracas, bem como manter um eletricista de 
plantão durante os 4 dias para sanar as divergências que possam 
acontecer;  
d) Todos os encargos sociais e trabalhistas, salários, horas extras, 
alimentação, alojamento, impostos, transportes, segurança, 
EPIs, seguros e demais custos/ gastos necessários para a 
realização dos serviços contratados. 
e) Dispor de mesas e cadeiras para atendimento ao público. 
f) A decoração de toda a praça de alimentação deverá ser 
previamente aprovada pela Contratante. 
 
Apresentação de atestado de capacidade técnica que comprove 
a execução da atividade pela empresa. A entrada no evento será 
franca ao público durante todos os dias. A obtenção de recursos 
é de responsabilidade exclusiva da contratada, que deverá, 
ainda, inserir em todos os materiais de propaganda o nome da 
Prefeitura Municipal de Três Marias-MG. 

03 13099 06 Unid LOCAÇÃO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E 
PROJETOS EM FEIRAS E EXPOSIÇÕES 
 
STANDS 3 x 3 (para exposição de produtos e serviços), com 
paredes de divisórias em placas do tipo TS frente e verso, na cor 
branca com altura igual ou superior a 2,20 m, iluminação será 
feita por meio de lâmpadas ou spot de 100 watts distribuídas a 
razão de uma a cada 3m² com 2 tomadas de 110 volts com 
capacidade para 300 watts, sem a fase terra, testeira para 
identificação de cada stand sendo os mesmos devidos no 
tamanho padrão de 3 x3, Cobertura: 
piso para nivelamento: serão executados 220m² em estrutura de 
madeira, utilizando frechais e pernas mancas, dispostos 
ortogonalmente, na ordem: solo, frechal e pernas mancas, 
sempre com o cuidado de permitir o nivelamento. Para garantir 
rigidez horizontal e ligação solo estrutura, deverão ser fixados 
pontaletes no solo e pregados nos frechais. As ligações entre as 
peças serão através de pregos e/ou conectores metálicos, 
sempre procurando executar uma estrutura rígida e sólida. O 
assoalho deverá ser executado em compensado de 1,10 x 2,20 
espessuras de 15mm pregados nas pernas mancas ou outro tipo 
capaz de garantir a firmeza do piso e segurança do evento. O 
piso ainda deverá ser coberto por piso emborrachado tipo piso 
bus ou carpete. Pórtico: 01 pórtico a ser executado com 
estrutura Q30 (box truss), a eles deverão ser fixados através de 
ilhós, lona plotada com imagens cedidas pela contratante, 
iluminação dos pórticos através de 02 refletores. 

04 19640 01 Unid INGRESSO - PARQUE / EVENTOS 
PARQUE DE DIVERSÕES 
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Composto por no mínimo: Barco Viking; Esfero Laser, Surf, 
Tobogã Inflável, Escorregador, Pula-Pula Grande, Kid Play, Touro 
Mecânico, Trenzinho e Fusquinha 
 
OBS: A empresa deverá apresentar toda documentação 
necessária para o funcionamento do parque de diversões, sendo 
eles! Profissional Engenheiro Mecânico, deverá ser comprovado 
serviços de montagem de Parque de Diversões para eventos 
temporários com a apresentação da certidão de acervo técnico 
- CAT com registro de atestado, e todos as ART necessários para 
aprovação do parque de diversões. 

12 JUSTIFICATIVAS PARA A ADOÇÃO OU NÃO DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

• Não se aplica, haja vista se tratar de um evento com datas estipuladas e fixas. 
 

13 LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES APLICÁVEIS AO PRESENTE CASO 

• Foi procedida consulta e foram encontradas as seguintes soluções: 
 
• Solução 01 – Concessão de direito real de uso e exploração de atividade por 
empresa concessionária; 

 
A concessão de direito real de uso é o contrato administrativo pelo qual o Poder Público concede 
direitos reais sobre um espaço de que tenha a propriedade, de forma onerosa, por tempo certo ou 
indeterminado, como direito real resolúvel, para diversos fins que contemplem algum interesse 
público, devidamente reconhecido e declarado. 

A finalidade primordial da Administração Pública é maximizar o bem-estar da sociedade, otimizando 
o uso dos recursos públicos, portanto a pretensa concessão encontra-se claramente alinhada com 
o conceito contemporâneo de gestão de políticas públicas. A exploração do bem, por pessoa da 
iniciativa privada, para fins de exploração comercial, além de dar função social da propriedade e 
gera receita para o município e o desonera com eventuais despesas, portanto é a solução que 
melhor reflete o interesse público e gera economia racionalizando recursos. 

 

• Modalidade de licitação a ser adotada 
 

Nota-se que a Lei 14.133/21 possui aplicabilidade expressa (art. 2º, inciso IV) nos casos de concessão 
e permissão de uso de bens públicos. Contudo, o diploma legal em comento não menciona sobre 
qualquer procedimento específico para esses casos. 

 
Considerando tal omissão e que, em geral, as licitações para concessões e permissões de uso de 
bem pública adotam o critério de julgamento de maior lance, de acordo com as novas 
interpretações introduzidas pela nova lei de licitações, as licitações que objetivam tal fim devem ser 
processadas pela modalidade pregão. 

14 FORMA DE PAGAMENTO 

• Pelo uso do imóvel a Concessionária pagará em parcela única e integral no prazo máximo de 05 



 

Administração 2025/2028 
Praça Castelo Branco, 3 | Três Marias/MG | 39205-000 

(38) 3754-8832 | www.tresmarias.mg.gov.br 

(cinco) dias após a emissão da guia de pagamento e ou transferência bancária devidamente atestada 
a compensação bancária pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Três Marias.  

• A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar, à fiscalização, os comprovantes de pagamento em até 
24 (vinte e quatro) horas após o pagamento. 

15 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

• O presente estudo, pelas razões e fundamentos legais acima declinados, amparado nos 
documentos técnicos elaborados por equipe designada, CONCLUIU-SE pela realização de Concessão 
onerosa de direito real de uso do espaço público na Praça de Eventos JK, para fins de exploração 
comercial em decorrência do evento “13º Expomarias”. 

16 RESULTADOS PRETENDIDOS 

• Os resultados pretendidos são: 
Quadro exemplificativo 1 – Resultados Pretendidos 

 

BENEFÍCIO RESULTADOS PRETENDIDOS 

Produtividade Espera-se que a empresa concessionária cumpra com exatidão os 

exatos termos do contrato; Espera-se que o horário de atendimento 

(que será definido em momento posterior) seja devidamente 

respeitado pela concessionária; Espera-se que o pagamento integral ao 

Poder Concedente ocorra no exato valor estipulado, sem quaisquer 

atrasos. 

Disponibilidade Espera-se que quando da exploração econômica a Concessionaria tenha 
disponibilidade de pessoal para o exercício das atividades; 

Satisfação dos usuários Espera-se que o local seja devidamente conservado pela empresa 

concessionária; Espera-se que o local seja harmonioso para a recepção 

dos usuários; Espera-se que o ambiente esteja sempre limpo, em 

respeito às normas de vigilância sanitária; Espera-se que o atendimento 

aos usuários seja prestado com qualidade, em observância aos direitos 

de igualdade e repressão às diversas formas de discriminação; 

17 PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
• Não se aplica. 

 
18 CONTRATAÇÃO CORRELATA 

• Não se aplicam, uma vez que o objeto da licitação não se refere a possíveis aquisições/serviços. 
 

19 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

• Possíveis Impactos Ambientais: 
• Geração de resíduos sólidos 
• Origem: lixo de alimentos, embalagens, materiais promocionais, entre outros. 
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• Consumo excessivo de água e energia 
• Origem: uso de instalações, banheiros, iluminação, equipamentos eletrônicos. 
• Poluição do ar 
• Origem: emissão de gases por veículos, geradores, queima de resíduos. 
• Ruído excessivo 
• Origem: som de atrações, equipamentos, movimentação de público. 
• Danos à vegetação e ao solo 
• Origem: movimentação de pessoas, instalação de estruturas temporárias. 
• Impacto na fauna local 
• Origem: aumento do movimento e ruído na área. 
• Medidas de Tratamento e Mitigação: 
• Gestão de resíduos sólidos 
• Implementar pontos de coleta seletiva. 
• Promover a separação e destinação adequada dos resíduos. 
• Incentivar a redução do uso de materiais descartáveis. 
• Uso racional de recursos hídricos e energéticos 
• Utilizar equipamentos eficientes e de baixo consumo. 
• Incentivar o uso de iluminação LED e sistemas de economia de água. 
• Controle de emissões e poluição do ar 
• Priorizar transporte coletivo ou incentivando o uso de transporte sustentável. 
• Utilizar geradores com menor emissão de poluentes ou fontes de energia renovável. 
• Controle de ruído 
• Estabelecer horários limites para atividades ruidosas. 
• Utilizar equipamentos com controle de volume e isolamento acústico. 

• Proteção da vegetação e do solo 
• Delimitar áreas de circulação e instalação de estruturas para evitar compactação do solo e 
danos à vegetação. 
• Utilizar pisos temporários que minimizem o impacto ao solo. 
• Preservação da fauna 
• Evitar atividades que possam assustar ou prejudicar animais locais. 
• Manter áreas de vegetação preservadas e sinalizadas. 

 
20 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO/DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

• Com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, do parágrafo primeiro da Lei 
14.133/21, esta equipe técnica declara que há VIABILIDADE técnica, operacional e orçamentária, 
assim como adequação necessária para a contratação pretendida. 

 
Prefeitura Municipal de Três Marias – MG, 05 de junho de 2025. 

 
 

Eustáquio Reinaldo Rezende 
Secretário Municipal de Agropecuária 
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ANEXO III 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
À 
Prefeitura Municipal de Três Marias/MG  
 
Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 58/2025 
 

Item Unid Qtde Descrição  Marca Vr Unit Vr Total 

       

 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 
______________, DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta 
econômica, CADASTRADA NO SISTEMA ELETRÔNICO, compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta. Por ser expressão da verdade, assumo inteira 
responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal.  
 
Email........................................................................................................................ 
 
Telefone (......)......................................................................................................... 
 
Representante:.......................................................................................................... 
 
Prazo de validade da proposta: .....  (............) dias  (mínimo de 60 dias). 
 
 
 
Local e data: ____________________________, _____/_______/______ 
                                       
                              
 

        Assinatura do Representante Legal da Empresa 
                     

(Nome, RG e CPF do declarante e carimbo da empresa proponente) 
                                      
                                                 Assinatura e nome do proponente 
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ANEXO IV  

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 

(Este modelo, deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2025 
 
 
A Empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº. (CNPJ), localizada à (ENDEREÇO), por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portadora da 
Cédula de Identidade nº (Nº RG) e do CPF nº (Nº CPF), DECLARA para os devidos fins que em 
conformidade com a Lei nº. 14.133/2021: DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que:  
 
1 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
2 - Declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital do Pregão Eletrônico 58/2025 
e seus anexos;  
3 – Declaro assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras;  
4- Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  
5- Declaro não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6- Declaro que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:  
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar 
n.º 123/2006.  
( ) DECLARO sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
________________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME), 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI)), artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do §4º deste 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada 
lei.  
7 - Declara também conhecer o que preconiza o §2° do inciso II do artigo 4° da Lei 14.133/2021 e que 
compromete a observar os limites de receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento. 
8 - DECLARA, nos termos do art. 63, I da Lei nº 14.133/2021 que atende aos requisitos de habilitação, 
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
9 - Declara ainda, para os fins requeridos nos parágrafos 1º e 2º do inciso III, artigo 9º da Lei 
nº.14.133/2021, que não tem em seus quadros de empregados, servidores públicos da Contratante, 
bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, 
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até o segundo grau, subsistindo a proibição até 6 (seis) meses após findas as respectivas funções, 
exercendo atribuições de gerência, administração ou tomada de decisões. 
10 - DECLARA, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
  
 
 
 

_______________________________________________ 
Representante legal 

Cargo 
Assinatura nos termos do artigo 12 §2º da Lei 14.133/2021 
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ANEXO V  
MINUTA DO CONTRATO  

 
Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS MARIAS, e a empresa 
..................................................., adotando-se o regime da Lei nº 14.133/2021, derivado do processo 
de licitação nº 92/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº 58/2025. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES, FUNDAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1.1 - Contratante: Prefeitura Municipal de Três Marias/MG, neste termo simplesmente denominada 
Contratante, com sede na Pç. Castelo Branco, 03, Centro, Três Marias/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.930.299/0001-13, 17.695.008/0001-12, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Danilo 
Barbosa Rezende, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE.  
.  
 
1.2 - Contratada: ........................., empresa sediada na ............................., inscrita no CNPJ sob o nº 
.................., neste ato representada pelo(a) sr(a). .............................., inscrito(a) no CPF sob o nº 
............, RG nº ....... SSP/..., residente e domiciliado(a) na ............., doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE. 
 
1.3 - Fundamento: O presente contrato decorre do edital de Pregão Eletrônico nº 58/2025, aplicando-
se subsidiariamente, tendo em vista o que consta no Processo nº 92/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1 - O objeto do presente instrumento de contrato é a Contratação de empresa especializada para 
CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, A TITULO ONEROSO, DESTINADO A EXPLORAÇÃO 
COMERCIAL DE CAMAROTE, PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, PARQUE DE DIVERSÃO E STANDS DE AREA 
DETERMINADA DA PRAÇA DE EVENTOS JK PARA REALIZAÇÃO DA 13 EXPOMARIAS ENTRE OS DIAS 09 
A 13 DE JULHO DE 2025, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGROPECUARIA, nas condições estabelecidas no Anexo II do Edital do Processo de Licitação Pregão 
Eletrônico nº 58/2025. 

Item Unidade Quantidade Descrição Valor unitário Valor total 

      

2.1.1 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.1.2 - O Estudo Técnico Preliminar; 
2.1.3 - O Edital da Licitação; 
2.1.4 - A Proposta do contratado; 
2.1.5 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 – O prazo de duração do contrato será de 10 (dez) dias. 
3.2 – A vigência deste contrato obedecerá o disposto nos Artigos 105 e 106 da Lei nº 14.133/21. 
3.3 - A prorrogação deste contrato será realizada por meio de Aditivo Contratual, e está subordinada 
à anuência e aceite da CONTRATANTE. 
3.4 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3-5 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO, GESTÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO 
4.1 - Os serviços deverão ser realizados, conforme calendário definido pela Secretaria Municipal de 
Agropecuária. 
4.2 Conforme data de realização do evento.  
4.3 A CONTRATADA deverá dispor de materiais/serviços, equipamentos e pessoal necessários para 
execução/fornecimento do objeto.  
4.4 - A CONTRATADA deverá obrigatoriamente obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas 
contidas neste termo, no Edital e seus anexos.  
4.5 Na impossibilidade do fornecimento dos materiais/prestação dos serviços conforme prazos estabelecidos, 
a empresa CONTRATADA deverá apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil para aprovação, e dentro 
dos prazos estipulados.  
4.6 Será de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA quaisquer danos que venham ocorrer a 
Prefeitura Municipal de Três Marias ou a terceiros, decorrentes da execução incorreta dos serviços prestados 
ou da entrega dos produtos contratados.  

4.7 - A Prefeitura reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as 
especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo aplicar as 
penalidades e sanções previstas e/ou rescindir o contrato. 
4.8 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com as especificações, de acordo 
Art. 140 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
4.9 - O recebimento definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos 
das prescrições legais. 
4.10 - Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo o(s) objeto(s) rejeitado(s) ser(em) substituído(s) no 
prazo determinado por este Município, quando serão realizadas novamente as verificações antes 
referidas. 
4.11 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em 
atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
4.12 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
4.12.1 - A gestão do contrato oriunda desta contratação é de responsabilidade do seguinte Secretário 
Municipal: 
 

• Sr Eustáquio Reinaldo Rezende – Secretário Municipal de Agropecuária; 

 

O secretário terá dentre outras, as seguintes atribuições, a indicação de fiscal do contrato para 

exercer a administração dos contratos, com atribuições voltadas para o controle das questões 

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme 

as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a 

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização 

de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

4.12.2 - Compete aos fiscais de Contrato: 
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• Alzimar Pedroso Gimenez – Secretaria Municipal de Agropecuária; 

 
Exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e 

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, 

atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, etc. 

4.12.3 - O fornecimento dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor, especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições contidas nas normas de 
execução orçamentária e financeira vigentes. 
4.12.4 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, em conformidade com o Art. 120 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
4.12.5 - Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da CONTRATADA, a PREFEITURA MUNICIPAL 
exercerá ampla supervisão, acompanhamento, controle e fiscalização sobre a execução dos serviços, 
por meio de servidor designado e/ou profissional contratado, que atuará na fiscalização de todas as 
etapas de execução dos serviços, observando, dentre outros critérios, a fiel observância das 
especificações dos serviços e materiais e a sua perfeita execução.  
4.12.6 - O exercício, pela Prefeitura, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar, não atenuará, 
reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação da CONTRATADA nos termos deste 
contrato, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
4.12.7 - O fiscal do contrato, designado pela Prefeitura, terá poderes para fiscalizar a execução e 
especialmente para: 
a) Sustar os trabalhos da CONTRATADA, sempre que considerar a medida necessária; 
b) Exigir da CONTRATADA a manutenção, durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) Fazer auditorias sobre os processos e metodologias adotados pela CONTRATADA no cumprimento 
de suas obrigações previstas neste contrato;  
d) Notificar a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento das obrigações previstas neste 
contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo à autoridade competente 
para abertura de processo; 
4.12.8 - Cabe ao fiscal e/ou ao gestor do contrato: 
a) Responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando‐o em conformidade com as 
disposições contratuais e editalícias.  
b) Adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato.  
c) Notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer cláusula deste 
contrato e encaminhar cópia da referida notificação ao Setor responsável para ser anexada ao 
contrato.  
d) A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos/serviços em 
desacordo com o Contrato. 
4.12.9 - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste 
Contrato pela Prefeitura Municipal de Três Marias, bem como permitir o acesso a informações 
consideradas necessárias pelo fiscal do Contrato. 
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4.12.10 - A Prefeitura não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 
4.12.11 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste 
Contrato.  
4.12.12 - Caso entenda necessário o fiscal e/ou gestor do contrato podem solicitar o auxílio de 
profissionais especializados para acompanhamento e fiscalização dos serviços e fornecimento. 
4.12.13 - O responsável pela fiscalização do contrato fica obrigado a denunciar de forma expressa 
qualquer ilícito que porventura tiver conhecimento. 
4.12.14 - Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se o Código de Defesa do 
Consumidor - Lei nº 8.078/1990. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
5.1 - O preço do fornecimento contratado é de R$_____ (_________), constante da proposta 
vencedora da licitação, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 
presente objeto.  
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.1. Entre os deveres da Contratada estão a observância do disposto no Estudo Técnico Preliminar, 
como cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e ainda: 
6.1.1 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 
devendo comunicar ao contratante superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 
condições;  
6.2.1 Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato;  
6.3.1 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do 
contratante;  
6.4.1 Aceitar as condições de fiscalização e auditoria na execução do contrato, fornecendo 
informações e documentos em tempo hábil aos órgãos de fiscalização interna e externa;  
6.5.1 Responder, em relação aos empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 
objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, 
distribuição de vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas; 
6.6.1 Manter os empregados devidamente identificados, devendo substituir, no prazo definido pela 
contratante, os que sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da 
administração;  
6.7.1 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada pelos 
empregados nas instalações da administração;  
6.8.1 Comunicar à administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente; 
6.9.1 A Forma da prestação dos serviços se dará em consonância às especificações complementares 
a seguir:  
Preços Máximos: 
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• Camarotes – Comercialização de ingressos para acesso aos camarotes durante os shows. 

Valor máximo de R$ 80,00 (oitenta reais) por pessoa ou lounge no valor de R$ 3.500,00. 

• Valor máximo de bebidas a ser repassado aos consumidores: 

➢ a R$10,00 Cerveja 1 – Marcas sugeridas: Cerveja Puro Malte: Budweiser, Petra, 

Heineken, equivalente ou superior;  

➢ a R$8,00 Cerveja 2 - Marcas sugeridas: Cerveja Pilsen Skol, Bhrama, Antarctica, 

equivalente ou superior);  

➢ a R$8,00 Refrigerante;  

➢ a R$ 7,00 Água;  

➢ a R$ 20,00 Energético.  

 

• Gêneros alimentícios: 

➢ Doces e salgados, como pastel, caldos, espetinhos, churros, sorvetes por valor não superior a 

R$ 15,00;  

➢ Batata Frita, Pastel Self Service e cachorro quente self-service por valor não superior a R$ 

20,00;  

➢ Macarrão na chapa e jantinhas por valor não superior a R$20,00;  

➢ Sanduíches e refeições por valor não superior R$ 30,00;  

No caso de doses e produtos não mencionados anteriormente, a fixação de preços será feita de 
acordo com os critérios próprios da contratada, levando se em conta a preparação de cada um. 

          
A empresa contratada deverá instalar toda a infraestrutura para o evento, conforme especificação 
acima, no seguinte endereço: "Praça de Eventos JK. 
 
         6.10 - Cumprir todas as etapas administrativas e legais para a realização do evento artístico e 
cultural, através da obtenção da documentação exigida pela legislação federal, estadual e municipal;  
 

✓ Obtenção do Alvará de Funcionamento junto a Prefeitura Municipal;  

✓ Obtenção do Alvará da Vigilância Sanitária para a Praça de Alimentação;  

✓ ART – Anotação de Responsabilidade técnica para as estruturas que porventura se fizerem 

necessárias; 

✓ Providenciar toda a documentação necessária ao Atendimento do Estatuto da Criança e do 

Adolescente;  

✓ Providenciar toda a documentação e instrumentos necessários ao atendimento do Estatuto 

do Idoso;  

✓ Cumprir e promover meios necessários para o atendimento das Leis Federais 10.220/2001 e 

10.519/2002; 

✓ Promover o cumprimento da Lei Federal Nº 10.098/200, decreto nº 5.296/2004 e ABNT NBR 

9050/2004, que estabelecem e regulamentam normas gerais, critérios básicos, bem como 

parâmetros técnicos para a promoção da acessibilidade às pessoas com deficiência ou 

mobilidade;  
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6.11 - A contratada será responsável, na constância do contrato, por danos materiais e morais que 
venha causar a terceiros, em decorrência de sua imperícia, imprudência e inabilidade, sem nenhuma 
atribuição ao Município;  
6.12 - No contrato de exclusividade com cervejarias, a CONTRATADA compromete-se a determinar 
medidas que informem todos os comerciantes sobre:  
a) “fica vedada a venda e distribuição de qualquer espécie de bebidas em garrafas de vidro”;  
b) “fica vedada a venda e distribuição de qualquer espécie de bebida alcoólica para menores de 18 
anos”;  
6.13 - A CONTRADADA fica autorizada a instalar e distribuir a publicidade de suas empresas 
patrocinadoras apenas nas áreas sob sua responsabilidade no recinto da Praça de Eventos;  
6.14 - A instalação de qualquer meio de publicidade no recinto da Praça de Eventos fora da área 
predeterminada no contrato deve ser solicitada com antecedência, por escrito, à PREFEITURA DE 
TRES MARIAS, através da Secretaria Municipal de Administração;  
6.15 - Toda e qualquer publicidade que não esteja autorizada será retirada pela PREFEITURA DE TRES 
MARIAS;  
6.16 - A CONTRATADA compromete-se a incluir o logotipo da Administração Municipal nas peças 
publicitárias constantes no Plano de Mídia do evento (impressos, rádio, jornal e televisão). Em relação 
aos jornais, rádios e TVs, tanto quanto possível, deverá privilegiar todos os órgãos de comunicação 
com sede no município de TRES MARIAS; 
6.17 - A CONTRATADA compromete-se a ceder área previamente demarcada pela Administração 
Municipal para que as Organizações Sociais do Município possam instalar barracas para exploração 
da praça de alimentação;  
6.18 - A CONTRATADA compromete-se a retirar todos os seus bens do interior da área locada, 
incluindo os materiais de empresas terceirizadas, em até 10 (dez) dias após o encerramento da festa, 
devendo ainda promover a limpeza, os reparos e a pintura de restauração nos locais onde observar a 
ocorrência de estragos ou alterações na estrutura, entregando os locais em perfeito estado.  
6.19 - Comercializar os espaços publicitários com seus patrocinadores;  
6.20 - Comercializar áreas para a instalação de estandes comerciais, bares e lanchonetes;  
6.21 - Cercamento das áreas que terão direito de usufruir durante o evento, inclusive atendendo a 
legislação que trata da acessibilidade das pessoas ao recinto, na forma indicada pela Lei.  
6.22 - Responsabilizar-se por todas as despesas relativas à praça de alimentação, camarotes, parque 
de diversão e dos estandes comerciais, tais como: taxas, hospedagens, transporte, equipe de 
segurança patrimonial, publicidade, fachadas e contratação de funcionários, serão de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA.  
6.23 - Responsabilizar-se por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Administração, por 
dolo ou culpa, bem como aqueles que venham a ser causados por seus prepostos, em idênticas 
condições;  
6.24 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
contratação necessários à execução do objeto contratual, bem assim os encargos relativos à 
legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes do presente contrato;  
6.25 - Manter a frente do serviço, pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização;  
6.26 - Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
oriundos dos fornecimentos, objeto deste Documento;  
6.27 - Executar os serviços por si ou prepostos, sempre com disciplina, boa apresentação e máxima 
urbanidade no trato com o público;   



 

Administração 2025/2028 
Praça Castelo Branco, 3 | Três Marias/MG | 39205-000 

(38) 3754-8832 | www.tresmarias.mg.gov.br 

6.28 - Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o objeto deste 
Documento, mesmo que para isso outra solução não prevista neste tenha que ser apresentada, para 
aprovação e implementação, sem ônus adicionais para o Município; 
6.29 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos necessários à perfeita execução do objeto 
deste Documento;  
6.30 - Manter entendimentos com o Município, através da Comissão Organizadora do Evento, 
objetivando evitar transtornos e atrasos na entrega dos serviços;  
6.31 - Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações formuladas;  
6.32 - A contratada não prestará informações de qualquer ordem a terceiros, técnicos ou não, sobre 
a natureza ou andamento da execução autorização dos serviços ou divulgá-los por qualquer outra 
forma, sem prévia expressa da contratante. Se desejar, para fins promocionais ou publicitários, 
divulgar os serviços a seu cargo, somente poderá fazê-lo mediante apresentação prévia das 
mensagens e sua aprovação pela contratante;  
6.33 - A Contratada deverá obedecer e fazer observar as leis, regulamentos, posturas e 
determinações das autoridades federais, estaduais e municipais, cabendo à contratante integral 
responsabilidades pelas consequências das eventuais transgressões que, por si ou seus prepostos, 
cometer;  
6.34 - A contratante sugerirá à contratada, em tempo hábil, todas as providências que sejam 
necessárias à adequação do objeto contratual aos aspectos imprevistos ou supervenientes 
constatados durante a execução dos serviços, de modo que quaisquer problemas, falhas ou omissões 
decorrentes dos aspectos acima mencionados, possam ser superados pela contratada sem o 
comprometimento da execução do objeto;  
6.35 - As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a 
incidir sobre o contrato serão de exclusiva responsabilidade da contratada;  
6.36 - A contratada é responsável pelo fornecimento de mão de obra técnica, especializada e 
equipamentos necessários ao desenvolvimento dos serviços solicitados; 
6.37 - A contratada reconhece expressamente sua total e exclusiva responsabilidade por danos ou 
prejuízos causados por seu pessoal, que em qualquer hipótese venha sofrer a contratada, coisa e/ou, 
propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência dos serviços ora contratados; 
6.38 - Todos os ressarcimentos e indenizações correrão por conta exclusivos da contratada. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.39 - Contratar as atrações de show para o evento além de assumir as seguintes responsabilidades:  
6.40 - Disponibilizar à CONTRATADA a área objeto deste Documento a saber: área de shows, área dos 
estandes comerciais, área para realização do rodeio e área da praça de alimentação com o 
fornecimento dos banheiros químicos, tendas, grades de isolamento e fechamentos, sonorização, 
iluminação, painel de led para os shows e rodeios.  
6.41 - Prover toda a água necessária para a praça de alimentação, área de estandes, conjunto de 
banheiros e atividades agropecuárias, cabendo à mesma solucionar os problemas de falta de água 
que porventura acontecer;  
6.42 - Limpeza da Praça de Eventos com coleta de lixo;  
6.43 - Ambulância no recinto;  
6.44 - Fornecimento de água;  
6.45 - Areia para o rodeio. 
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6.46 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado e efetuar os pagamentos nas 
condições e preços pactuados. 
6.47 - Fornecer à Contratada todas as informações necessárias em relação ao objeto contratado. 
6.48 - Esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação à prestação 
de serviços.  
6.48 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados;  
6.49 - Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese de a contratada não 
cumprir as cláusulas estabelecidas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias após a emissão de guia de pagamento 
ou através de transferência bancária, devidamente atestada pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Três Marias. 
7.2 - Não será admitida proposta com condições de pagamento diferente do item anterior. 
 
CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
9.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao  
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3 - der causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
9.1.5 - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.7 - praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
9.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (Art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.2.4 – A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista 
no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 
parâmetros: 
9.2.4.1 - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 01% (um por cento) do valor contratado, para aquele 
que: 
9.2.4.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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9.2.4.2-2 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
9.2.4.3 - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar 
reforço de garantia contratual. 
9.2.4.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato. 
9.2.4.5 - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
9.2.4.5.1 - apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
9.2.4.5.2 - fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato. 
9.2.4.5.3 - comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza. 
9.2.4.5.4 - prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
9.2.4.5.5 - prática de ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2.4.5.6 - entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 
9.2.4.5.7 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
9.2.4.5.8 - dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
9.2.4.6 - no caso de atraso injustificado para entrega de bens ou serviços multa moratória de 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 30% (trinta por cento), conforme 
determina o artigo 156, inciso II, §3º e 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/21.  
9.2.4.7 - A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Estadual nº 15.612, de 6 de maio de 2021. 
9.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(Art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
9.6 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.6.1 - as peculiaridades do caso concreto; 
9.6.2 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.6.3 - os danos que dela provierem para o Contratante; 
9.6.4 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
9.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159). 
9.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160


 

Administração 2025/2028 
Praça Castelo Branco, 3 | Três Marias/MG | 39205-000 

(38) 3754-8832 | www.tresmarias.mg.gov.br 

9.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX da Lei nº 14.133/21) 
10.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
10.3 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
10.3.1 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
10.3.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) meses 
da data da comunicação. 
10.3.3 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.3.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.4 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.5 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
10.6 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
10.6.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.6.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
10.7 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (Art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII da Lei nº 14.133/21) 
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11.1 - Trata-se de licitação do TIPO MAIOR OFERTA, portanto, inexistem gastos a serem despendidos 
pelo Município 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III da Lei nº 14.133/21) 
12.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
II - por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 
c) quando necessária à modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 
ao cronograma financeiro fixa do sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens 
ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
e) § 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
f) § 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações de 
obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 
procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 
ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 
13.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3 - As alterações contratuais serão promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 
(um) mês (Art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao Art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao Art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c Art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO (Art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21) 
15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Três Marias/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, renunciando-se a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme Art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
15.2 - E por estarem assim ajustados e contratados, firmam as partes o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só fim. 
 

Três Marias, .........,...................,2025. 
 

_________________________ 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS MARIAS 

Sr. DANILO BARBOSA REZENDE 
Prefeito Municipal 

 
 

_________________________ 
Contratado: ...................................... 

Sr. .............................. 
Cargo: ............................. 

 
 

_______________________ 
Gestor do Contrato 

Sr................... 
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